
Ata de Reunião do Centro de Operações de Emergência em Saúde
(COES-Viçosa)

Aos 30 dias do mês de novembro de 2020, às 07h30m por videoconferência,
deu-se início à reunião do Centro de Operações de Emergência em Saúde
(COES-Viçosa), instituído pela portaria n. 205/2020 da Prefeitura Municipal de
Viçosa. Estiveram presentes: Marcus Antônio Amarante Viana Schitini; Sérgio
Cardoso Pinheiro, Ildamara Gandra de Menezes, Bruno David Henrique, , Alex
Pinheiro Simiqueli de Faria; Alessandro Lisboa da Silva, Fernando Fonseca dos
Reis, Denise Cristina Rodrigues, Renan Carvalhaes Araújo e Marisa D. Lopes
Correia. Verificada a presença de todos, a reunião iniciou-se com o primeiro
ponto da pauta, qual seja, a discussão sobre a continuidade ou encerramento
das atividades do COES. Os presentes observaram que ocorrerá a transição do
poder executivo e da nova equipe de governo e ponderaram que, uma vez que
a cidade de Viçosa aderiu ao Programa Minas Consciente, as funções do COES
foram esvaziadas a aproximadamente dois meses. O Sr. Sérgio Cardoso
Pinheiro e Renan Carvalhaes Araújo se manifestaram no sentido da
continuidade das atividades do COES até o fim do mandato do atual Prefeito,
possibilitando a transição das atividades. O Sr. Marcus informou aos presentes
que a transição da nova administração se encontra em andamento e informou
que a partir de 15 de dezembro de 2020 deixará de ocupar o cargo de secretário
de saúde. Após as devidas ponderações, os presentes deliberam pelo
encerramento das atividades do COES considerando a posse da nova equipe
do poder executivo a partir de 1º de janeiro de 2021, bem como o fato de que
as funções do COES foram esvaziadas após a adesão ao Programa Minas
Consciente. Os presentes destacaram que o encerramento das atividades do
COES deverá ser comunicado ao atual Prefeito e ao Prefeito eleito. Os
presentes informaram que se colocam à disposição da nova administração do
Poder Executivo, acaso se faça necessário a colaboração na transição. Às
08h20m encerrou-se a reunião e a presente ata foi lavrada, a qual, lida e achada
conforme, foi aprovada pelos participantes e subscrita pelo redator Renan
Carvalhaes Araujo.
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